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Sebastião Leal.PI, 01 de Julho de 2025.. 

Dntpõe 90bre e LC!>i de Dinotri.t!es 
Orçamentári- para o Exercício Financeiro• 
de 2026 e dã outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, ESTADO DO PIAUI. 

Faço sabe<" que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTuLOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1•. Ficam estabelecidas as d iretrizes orçamentarias para o 
Exen:fcio Financeiro de 2026, nos termos do art. 165, § 2" da Constituição Federal, 
da Lei organica do Muníclpio, da Lei n° 4 .320/64, Portaria nº 340 STN de 26/'04J2006 
e nos termos da Lei Complementar Federal art. 4°, 1, allnea "a" e "b" e art. 48, parágrafo 
único, LRF e de acordo com as Metas Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais. 
cu,,..,. __ de, ido. 

1 - Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
li - As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Muníclpio e suas alterações; 

Sociais; 

Ili -A organização e-... do& o,ç.a.1-»los; 
IV - Disposições relativas à Divida Municipal; 
V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 
VI - As disposições relativ- aos dispêndios com Pessoal e Encargos 

VII - As disposições sobre alterações tributarias do Muníclpio e 
medidas para o incremento da receita, para o Exercício Financeiro correspondente; 

VIII - Dispõe sobre a resenra de contingência 
IX - Outras disposições. 

ParAgrafo Onlco - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na 
elaboração da Lei Orçamentária Anual do Muníclpio, relativa ao referido Exerclcio 
Financeiro. 

CAPiTuLO ■ 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA MUNICIPAL 

Art. :ZO. As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
Exen:icio Financeiro serao fixadas em oonsonãncia com o Art. -4º da Lei 
Complen-,tar 101/00, bem como o Art. 165, § 2°, da Constituição Federal, em que 
são especificadas no Anexo 1, que integra esta Lei, a serem detalhad- na 
programaçao ~ria para o Exercício Finanq,iro de 2026: 

-~~-- ' SEBÃSTIAO 
' LEAL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
CNPJ: 01.612.610/0001-09 
Praça São José, 56, Centro 
CEP: 64.873-000 - Sebastião Leal - PI 

L Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
li. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 
Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e 

Saneam«1to Básico; 
IV. A promoção da curtura, esporte, Jaze.- e tunsmo; 
V . A assistência à cfiança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 
VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam 

a mão de obra local e da garantia de crédito; 
VIL A habitação e o urbanismo - habitação popular e infraestrutura na 

zona urbana e rural; 
VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 
IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 
X . O planejamento das ações municipais com vistas à 

racionalização, eficiência, efetividade e eficácia. 

Par6grafo Onlco - Na elaboração do Projeto da Lei do PPA (Plano 
Plurianual) 202212025 e da proposta orçamentária para o Exen:fcio Financeiro de 
2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecid-.­
Lei a fim de compatibilizar a despesas orçadas com a receita estimada, de forma a 
assegurar o equilíbrio das contas públicas, significando dizer que - n-.s 
estabelecidas não constituem limite à programação de despesa. 

CAPITULO Ili 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SEÇÃOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3". A Lei Orçamentária Anual -ecerá à elaboração do 
Orçamento do Municlpio relativo ao Exe.-cicio Financeiro, as diretrizes gerais e 
especificas de que - este capl lulo oonsubstanciad- no - - Lei. 

Art. 4°. A receita total é estimada no mesmo valor da despesa IDtal. 

Art. 5". A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
~ de 2026 deverão se,- ,ealizadas de modo a evidenciar a transparência 
da gestao fiscal e o equillbrio das contas públicas, observando-se o principio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. &". A Lei Orçamentária Anual podera incluir a programação 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2022/2025, que tenha sido 
objeto de projetos de Leis específicas. 

Art. 7". A elaboração da Proposta Orçam«1tária para o Exe.-clcio 
Financeiro de 2026 abrangera os Poderes Legislativo e Executivo do Muníclpio, seus 
fundos e entidades da adminis1ração Direta e Indireta, assim como a execuçao 
-.!I às direlrizes estabelecidas nesta Lei. 
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Art. 8". As receitas serão estimad- e - despesas fixad-, tendo 
como base a execução orçamentária observada no perlodo de janeiro a março de 
2025, observando-e&: 

1. Os valores orçamentarios na forma do disposto neste artigO 
poder.lo, ainda, ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que 
vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual; 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que 
reavaliados à luz das prioridades estabelecidas nesta Lei, lef'ão preferência sobre 
novos projetos; 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na 
fixação de despesa, os efeitos eoonõmicos decorrentes da ação governamental; 

IV. A manutençao de atividades existentes terá prioridade sobre as 
ações de expansão; 

V. Os rocursos ordinários do Tesoum Municipal someme poc!e,ão se, 
programados para atender despesas de capital, após atendidas as despesas com 
pessoal e encargos sociais, o serviço da divida e outras despesas com o custeio 
administrativo e operacional; 

VI. o Municlpio aplicara no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos e das transíerências de recwsos deles ~ 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 
212 da Constituição Federal, ficando asseguradas dotações orçamentárias próprias 
para o Fundo de Manutençao e Desenvolvimento da Educação Bãsica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação; 

VII. A aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde 
cumprirá ao disposto na Ementa Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2 .000, 
que determina que a partir de 2004, a relerida aplicação deverá ser de no mínimo 15% 
(quinze por cento); 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de 
crédilo autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a projeto especifico; 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 
fontes de recursos e observadas as metas p.-ogramãticas setoriais constantes na 
sw-teLei; 

XI. Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constarão 
da Lei Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos; 

X. Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1'l& (um por 
cento), cuja forma de utilização e montante, estará definida com base na Receita 
Corrente Liquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos; 

Art. r . As despesas à conta de Investimentos em Regime de 
Execução Especial, ...,,._ serilo pennitidas ,,,.,.. projetoe ou atiwdades nowas, 
deaxrante de calamidade pública declarada pelo Muníclpio, na forma do Art. 167, § 
3", ela Coostituiçllo Federal. 

Art. 10". O Pode.- Executivo fica autorizado firmar convênio, com 
vigência máxima de 04 (dois) anos, com outras esferas de governo Federal, Estadual, 
visando o desenvolvimento de programas priomários nas áreas de educação, cullura. 
sat'.ide, assistência social, agricultura, meio ambiente, esporte e lazer, obras e serviços 
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gerais, segurança publica e irm-..tura e saneamento, dentre outros neoessãrios 
ao desenvolvimento do Município, podendo firmar termos aditivos aos respectivos 
convênios. 

Panlgl'llf<> Único. As contrapartidas ffnanceiras de convênios, 
acordos efou empréstimo, em qualq.-- caso serão estabelecid-de modo compatlvel 
com a capacidade do Município. 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES ESPECIRcAS 

Art. 11º. O Orçamento Anual obedeoerã à estrutura organizacional 
aprovada por Decreto, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da 
Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituk:las e mantidas pelo 
Municfpio. 

t 1°. Os orça..__ fiscal e da seguridade social discriminarão a 
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 
..-.ar nlvel, com suas respectivas dotações, especificando a esfera~- a 
modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a 
seguir disaiminado: 
1 - pessoal e encargos sociais; 
2 - juros e encargos da divida Interna; 
3 - outras despesas <:Off8111es; 
4 - inw&Slii I iEH •tos~ 
5-- inversões financeiras, nelas incluldas quaisq._- despesas com constituição ou 
au..-rto de capital de empresas; 
6 - Amortização da divida. 

t 2-. A categoria de programação de que trata este artigo será 
idenlfficada por projetos e atividades, tituladas indfvlduafn-,te e com lndlcaçao 
sucinta de metas que caractertzam o produto esperado da ação pública. 

t 3". No Projeto de Lei Orçamentaria Anual será atribuldo a cada 
Projeto e Atividade, sem prejuízo da codificação funcional programãtica adotada um 
código numérico sequencial. 

Art. 12". As operações de ctédito por antecipação da receita, 
0011batac:los pelo Municlpio, serão totalmente liquidadas até o final do Exe.-clcio 
Financeiro; em que forem contratadas. 

CAPiTULOIV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13". Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentaria Anual: 

1 - Demonstrativo d- Receitas dos Orçam«i!os Fiscais e da 
Segu.- Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos, 
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ap1esentado de fonna sintética e agregada. evidenciando déficit ou superávit e o total 
de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social; bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos, segundo 
as categorias e subcategorias econômicas; 

Ili - Quadro - Resumo das despesas dos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, bem como do conjunto dos 02 (dois) últimos orçamentos; 

a) POf" classificação institucional; 
b) POf"função; 
e) ~ subfunção; 
d) POf" programa; 
e) POf" grupo de despesa; 
f) P<>f" modalidade de aplicação; e 
g) P<>f" elemento de despesa. 
IV - Demo+-ati1,., dos l8CUl'S06 destinados à Manu1>ançAo do Ensino 

Fundamental. do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 
V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) 

últimos orçamentos do Munielpio; 
VI - Demorlsbati1;0 da despesa po.- grupo de despesa e fonte de 

recursos identificando os valores em cada um dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social. em termo global e po.- órgãos; 

VII - As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inciso Ili, letras A, 
B e e , sobre a evolução da receita, letras D, E e F sobre a evolução da despesa, 
conforme a Lei n" 4 .320J64. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 14°. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira 
do Municipio, procederá à seleção das prioridades estabelec:idas no Plano Plurianual. 
a serem lncluldas na proposta orçamentária, podendo incluir programas de operações 
de crédito, se necessàrio. 

Art. 15". O Projeto de lei orçamentária poderá incluir, na composição 
total da receita recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 
esCabelecidos no art. 167, inciso Ili da Constituiçao Federal. 

Art. 16". A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de 
operações de crédito po.- antecipação da receita, desde que observado o disposto no 
art. 38, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 17.0 As despesas mm o serviço da divida do Municipio deverão 
considerar apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem 
assim as autorizaç,ões concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de Lei 
Orçamentária Anual. 
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CAPfTULOVI 
DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 18". O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamenle aos 
principias da unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 19". o Orçamento Fiscal do Municlpio abrangera todas as 
receitas e despesas do Poder Executivo. seus fundos, órgãos e entidades e bem 
assim do Poder Legislativo. 

f 1°. Serão excluidos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 
entidades integrantes do Orçamento da seguridade Social. 

Art. 20". O ~lo da Seguridade Social abn111gent - ~ 
governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta. vinculadas às 
áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos 
Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgãnica do Municipio. 

Art. 21º. O Orçamento de .investimentos previsto na Lei Orgãnica do 
Munícipio detalhará individualmente po.- categOf"ia de programação e natureza da 
despesa as aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente 
Lei. 

CAPiTuLO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22". As despesas COf"n pessoal da Administração Direta e Indireta 
fic:am limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Conente Liquida; sendo 54% 
(cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis po.- cento) para o 
Poder' Legislativo, atendendo ao d isposto no inciso 111, §§ 1° e 2" do Art. 19 e inciso Ili. 
§ 1° do Art. 20, da Lei Complen-,tar n .0 101, de 04 de maio de 2000, bem como ao 
disposto no Art. 182 da Constituiçao Estadual e na Lei Orgãnica do Municlpio. 

f 1°. A verfflcaçao dos cumpri...--itos dos Jlmltes es1abefecidos nos 
supra~nados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2.000 será realizada ao 
final de cada semestre. 

f 2". Entendem-se como Receitas Conente Liquida para efeitos de 
~ do preeente artigo, o aomalótio das Receitas Correnms da Admit.-..çilo 
Direm e Indireta, excluldas as Receitas relativas à contribuição dos servidores para 
custeio do sistema de Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV, letra e do 
art. 2" da Lei Complementar n .0 101, de 04.05.2000. 
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f 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata 
este artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta. nas seguintes 
despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 
n - Obrigações Patronais (encargos sociais); 
Ili - Proventos de aposentadorias, refonnas e pensões; 
IV - Subsidias do Prefeito e Vice-Prefeito e Seaelários 
V - Subsidias dos Vef"eadores; 
VI - Outras Despesas de Pessoal. 

f 4°. A conc:essão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração além dos lndices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreira, bem como a admissão, a qualquer titulo, pelo órgão ou entidades 
da Administração Direta, Autarquias e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para atendei' - projeções de despesas l'lé o final do 
Exercido Financeiro e obeclecerao ao Jlmtte do caput deste artigo. 

f 5". Os valores dos Contratos de Ten::eirização de Mão de Obra que 
se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 
como "Outras Despesas de Pessoal". 

f 6". Os pagamentos de precatórios judiciais deverão obedecer aos 
p.-eceitos e regras capituladas na Emenda Constitucional n" 30, de 13 de setembro de 
2000. 

Art. 230. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades 
sem fins luaativos reconhecida de utilidade pública; a pessoas flsic:o-carentes, 
..-fiante processo interno, nas áreas de educaçao, saúde e assis1ência social, 
agricultura, esporte amador. 

f 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder' 
Executivo, dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

f 2". Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder' 
Executivo, depe11de11do do Plano de Aplicação. não podendo ultrapassar aos 60 
(sessenta) dias do encenamento do Exercício Financeiro. 

f 30. Fica vedada a conc:essão de ajuda financeira às entidades que 
nao pn,starem contas dos recursos recebidos, assim como as que nao tiverem as 
suas contas aprovad- pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃOI 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE Á CÃIIARA 

Art. 24°. A liberação de recursos con-esponden- às dotações 
orçamentárias destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrera 
conforme o disposto no Art.29-A da Constituiçao Federal e na E..-.da Constitucional 
n" 58, de 23 de setembro de 2009. 

1 
Estado do Piauí 

·í.""2 ' SEBÃSTIÃO 
"" • LEAL · 

PRE F EITURA MUNIC IPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
C NPJ: 01.612.61010001-09 
P raça São J o sé, 56, Centro 
CEP: 64.873-000 - Sebastião Leal • PI 

Par6grafo único. O Poder Executivo repassará ao Podef' Legislativo, 
até o dia 20 (vinte) de cada mês, até 7% (sete por cento) de sua receita. relativa ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159, da Constituição Federal. efetivamente realizada no exercido anteóof'. 
exduindo--<Se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e 
operações de crédito, desde que aprovado po.- lei especifica tomando este poder' 
incteJ-odente. 

CAPiTuLO VIII 
DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECErTA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO 

Art. 25". A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o Exercido Financeiro, contemplará medidas de 
~da administração dos~ ,n,.,,,icipais, com _>)e __ da 
base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 26". O Prefeito Municipal encaminhará à Cãmara propostas de 
allerações na Legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência 
administrativa, visando a : 

1 - Adequação das aliquotas dos tributos Municipais; 
li - Priorização dos tributos diretos; 
Ili - Aplicação da justiça fiscal; 
IV -Atualização das taxas; 
V - Reformulação dos procedimentos necessários à cobrança dos 

tributos municipais. 

CAPinJLOIX 
DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 27. Caso seja necessária a adoçao de limitação de empenho das 
dotaç,ões orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de 
resultado primário, nos tennos do art. go da Lei Complementar Federal n" 101 , de 
2000. esta será fixada de fonna proporcional à participação dos Poderes no 
orçamento, excluidas as despesas que constituem obrigação constitucíonal ou legal 
de execuçao. 

f 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 
Podei' Executivo expedirá COt"nunicado ao legislativo municipal, acompanhado da 
manória de cálculo, dos parâmetros e da justificação do ato. o montante que caber.é 
a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

f 2" O Legislativo municipal, com base na comunicação de que trata 
o § 1 °, publicarão até o fim do mês subsequente ao bimestre em questão ato 
estabelecendo os montantes que, calculados na fonna do caput, caberão aos 
respec:tivos órgãos na limitação do empenho e movimentação financeira. 
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CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28". O Podet" Executivo enviará de acordo com a Constituição 
Federal o Projeto de Lei Orçan-,lária Anual à cama,,,, Municipal. que ap,eáan!r até 
o final da Sessão Legislativa devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não foi" 
encaminhado até o inicio do Exercício Financeiro, fica o Poder Legislativo Municipal 
autDrizado a adotar a Lei~ em vigor como proposta~- nos 
1Jefmos do Parágrafo Único do art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 29". Devera ser utilizada a classificação orça..-,tária da despesa 
pública na forma da Portaria SOFISEPLAN 11"5, de 20 de maio de 1999, que compõem 
todas as alterações que constituem o novo Ementário de Classificação das Despesas 
Públicas, e a Portaria SOFISEPLAN nº 42 de 14. 04.99, que atualiza a discriminação 
por Função de governo, que tratam o inciso 1, do§ 1°, do art. 2° e , § 2°, do art. , 8", 
ambos da Lei 4320J64 e portarias SOFISEPLAN Nº 163 de 04.05.01, H° 180 de 
21 .05.01 e H° 325 de 27.08.01 que atualiza os elementos de despesa e Portaria nº 
STN 340 de 26/04l2006. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOFISEPLAN n . 
º42, de 14 de abril de 1999, os Programas serão identificados, mediante, a criação de 
codificação com 04 dígitos de numeração sequencial. 

Art. 30". A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de 
dezembro de 2025, acompanhada do Quadro de Detalharnento de Despesa- a .D .D ., 
especificando por órgão, os projetos e atividades, os elementoS de despesas e 
respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1º - As atterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 
integrar-ao os Quadros de Delafharnento de Despesas, obsenrados os llmi1es fixados 
na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei orça..-,tários Anuais e de Créditos Adicionais. 
bem como suas ptopostas de modificação referidas na Lei Orgânica do Município, 
-ao apresen- com a forma e o _,_to de despesa-..,_ 
Lei; 

li - Os Deaetos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados 
na Lei Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação. da especificação 
das dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

Ili - Realizar operações de crédito põr antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor. 

IV - Abrir crédito adicionais suplementares até o limite de 60% 
{--,ta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente. 
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§ Z' - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a 
translerência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro. elementos de despesas e projeto atividades a fim de manter em 
equilíbrio a execução da despesa pública no decorrer do exercicio financeiro. 

Art. 31°. Efetuar com estrita observãncia a emissão de relatórios e 
demonsbativc>s em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de 
conformidade com as dísposíções do art. 63 da Lei Complementar N.0 101/2.000-de 
04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3.20. sao vedados quaisquer procedimentos no Ambito do sistema 
de orçamenlu, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de 
despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 33". Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a 
realizar concurso público para preenchimento de vagas e cargo no ãmbito da 
administração municipal, observados os limites constantes do artigo 22 da presente 
lei. Como a contratação põr tempo determinado para suprir essencial necessidade, 
nas ãreas de saúde, educação, administração geral e &efVÍÇOS de limpeza pública. 

Art. 34º. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capi1al para 
o exercicio financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei Orçamentária Anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabeleoerá a polltica de 
aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 36". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 36". Revogam-se as disposições em contrário. 

GABfNETE DO PREFEITO, em Sebastiao leal - PI, 01 de Julho de 2025. 
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♦ ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1. CÃMARA MUNICIPAL 
Aquisição de equipamentos e Material Penna,-,te; 
Construção. Reforma e Ampliação do Prédio da Cãmara. 

• Manutenção da Cãmara 
Aquisição de vek:ulos 

• Informatização da carnara 

2. GABINETE DO PREFEITO 
• Manter- e Equipar o Gabinete do Prefeito. 

Desenvolver ações de supervisão e coordenação superior, dentro do 
Gabinete do Prefeito. 
• Aquisição de um veiculo para o Gabinete do Prefeito. 

Apoio financeiro a entidades privadas e subvenções sociais. 
Encargos com Assessoria Jurídica e de Imprensa 
Construção e Refonna do prédio da Prefeitura. 

3. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
• Manter e Equipar o Departamento de Administração Geral. 

Aquisição de Equipamentos para Serviços da Administração Geral e 
Tesouraria. 

Desenvolver ações junto a municlpios, no sentido de manter e equipar os 
setores de Identificação, Junta do Serviço Militar, Expedição de CTPS, Correios e 
Telégrafos e Telefonia. 

Manutenção das atividades, meios de Departamento. desenvolvendo os 
projetos e atividades de manutenção e controle interno. divulgação de atos oficiais, 
controle de dividas, arrecadaçao de tributos e controle de contrfbulçOes, controle de 
almoxarifado dos órgãos públicos. 
• Aquisição de equipamentos para Administração Pública. 
• Assinatura de informativos. revistas e jornais. 

Encargos com a manutenção da iluminação pública. 
Fardamento para tlmdonartos. 
Manutenção de encargos com segurança pública. 
Programa de publicação de editais e notas. 
Treinamento e qualificação de funcionários da administração. 

• Desenvoiv- os projetos inclusos no Plano Plurianual. 
Manter atualizado os débitos com a Previdência Social. 
Aquisição de imóveis para administração pública. 

• Promover a informação e processamento de dados. 
Desapropriações de imóveis. 
Implantação do Plano Dif-etor 
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Manter e Equipar a Secretaria de Finanças. 
Aquisição de Equipamentos para Serviços da Tesouraria. 

5. AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Manter e equipar a Sectetaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econõmico. 
Construção do Matadouro Público Municipal. 
Construção das instalações da Feira de Pequenos Animais e parque de 

vaquejada 
Aquisição de velculos, trator agrícola e patrulha mecãnica com equipamenlDs 
Aquisição de equipamentos para medicação veterinária. 
Manter e equipar o Mercado Público Municipal da zona urbana e rural 
Proporcionar condições favoráveis para a1endi..-,ro técnico aos produtores 

municipais, desenvolvendo a agricultura familiar. 
Aquisição de sementes e mudas para d istribuição gratuita aos peq"--10S 

agricultores 
Aquisição de matriz e reprodutores para melhoramento do rebanho dos 

peq"--10S produtores 
Aração de terra dos pequenos produtores. 

6 . MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
Manter e equipar a Secrumria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais. 
DesenvolVer campanhas educatfVas sobre preservaçao ambiental. 
Fiscalização ambiental. 

7. EDUCAÇÃO 
Manter e equipar a Secrumria Municipal de Educação. 
Manter e equipar as creches e pré-escolares. 

• Desenvolver na forma da legislação vigente o ensino fundamental e infantil, a 
valorizaçao dos profissionais dessa área, com implementação das ativid­
pertencentes ao Fundo de DesenvolVimento e Valorização do Magistério - FUNDEB. 

Equipar e reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a 
responsabilidade da Secretaria de EdUcaÇSO. 

Construir, reformar e/ou ampliar escolas municipais, para o desenvolVimento 
do ensino fundamental e infantil. 

Construção e/ou Recuperação de Creches. 
Aquisição de Equipamento e Material Permanente pi o Ensino Fundamental e 

Infantil. 
Capacitação de Pessoal. 
Aquisição de imõveis. 
Aquisição de veículos. 
Aquisição de material didético e patagõgico. 
Aqulslçllo de Merenda Escolar. 
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Enadicação do Analfabetismo. 
Manutençao do Ensino Especial e Excepcional. 
Construção de Quadras Esportivas e Ginãsio Poliesportiva nas unidades 

escolares 
conoessao de bolsa de estudo a alunos carentes 
Aquisição de micro-6nibus escolar 

• Construção de Cisternas e ou resen,atõrio d 'ãgua e perfuração de poços 
tubulares para manutenção exclusiva das escolas da zona rural e urbana 

8. OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Construção, ampliação e reforma de prédios públicos. 
Construção, Ampliação e Recuperação de unidades habitacional na zona 

urbana e rural; 
Construção. ampliação, reforma de praças públicas. 
Construção e manutenção de pavimentaçao de ruas e avenidas. 
Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais. 
Construção de açudes e barragens. 

• Construçao, Ampliação e Recuperaçao de Rede de Elebificaçllo na zona 
Rural e Urbana. 

Construção e Recuperação de Logradouros e Vias Públicas zona urbana e 
rural 

Manter. desenvolver e equipar o Departamento municipal de estradas e 
rodagens. 
• Construção e Restauração de Estradas VICinais. 

Construção e Restauração de passagens molhadas, bueiros, galerias. e 
ponleS. 

Indenização para aquisição de imóveis para o Municlpio. 
Manter. equipar e desenvolver o setor de serviços urbanos. 

• Manutenção da Limpeza pública. 
Aquisição e manutenção de equipamentos para o serviço de limpeza pública. 
Construção e manutenção de poços e chafarizes públicos e C~ de 

abastecimento d água na zona rural e urbana 
• Manutenção do mercado, feiras e matadouros públicos. 

Aquisição de trator ou patrola. 
Manter. desenvolver e equipar as instalações. 
Construção e manutenção de vias públicas. 

• Conservaçao de rodovias e estradas do municlpio da zona rural e urbana 
Abertura de ruas 
Aquisição e manutenção de equipamentos para o sistema de abastecimento 
de água. 
Instalação de unidades sanitárias domiciliar. 

• Perfuração de poços tubulares e cacirnbões. 
Construção e Restauração de Unidades Sanitárias. 

• Construção e Restauração da Rede de distribuição d 'agu&. 
Construção e Restauração de Ateno Sanitária. 
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9. SAÚDE 
Manter e equipar a Seaetalia Municipal de Saúde. 
Aquisição de Equipamentos e materiais permanente para o Setor de Saúde. 
Construção, reforma e ampliação dos Postos de Saúde. 
Construir, reformar ou ampliar prédios e órgãos destinados a execução das 

ações bésicas de saúde. 
Manter as atividades do Conselho e do Fundo Municipal de Saúde. 
Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares. 
Aquisição de materiais e medicamentos para a saúde e manutenção da 

farmácia básica para distlibuição gratuita 
Campanhas educativas e preventivas. 
Programa de combate a desnutlição. 
Aquisição e manutenção de ambulãncia. 
Aquisição de veiculas. 
Aquisição de unidade móvel 

10. ASSIS~NCIA SOCIAL. CULTURA, ESPORTE, CIDADANIA E TRABALHO 
Manter. desenvolver e equipar as instalações do serviço social do municlpio. 
Aquisição de equipamentos e material permanente F .M.A S . 
Obras e ln-lações no F .M.A S . 
Transferência de recursos para entidades conveniadas. 
Desenvolver programas de assistência e atendimento a população de baixa 

renda fortalecendo as atividades desenvolvidas através do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

Encargos com transportes de pessoas carentes. 
Ações de desenvolvimento comunítálio e de geração de emprego e renda. 
Incentivo a fabricaçao de produtos artesanais. 
Implementação de ações para Amparo ao idoso. 
Construçao e Ampliação do Centro de Convivência de Idosos 
Concessão de ajuda financeira, distlibuição de cestas bésicas, passagens, 

material de construção gratuita a pessoas comprovada carente 
Implantar e equipar a biblioteca pública municipal. 
Desenvolver programas e atividades, festividades clvicas, folclóricas e. 
carnavalesca do Municfpio e de nosso ~o; 
Desenvolvimento da semana cultural do municlpio. 
Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocinios e outras 
atividades que possam beneficiar a prética de ~ na comunidade 
estudanlll e de um modo geral nos jovens e adultos do Município, como forma 
de lazer. 
Construção e/ou Recuperação de Quadra Poliesportiva. 
Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol. 

• Construção e/ou Recuperação do Estádio Municipal. 
• Implantar uma polltica de Incentivo ao turfsmo. . 
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• Valorizar e desenvolver os aspectos regionais na valorização do turismo 
rmmicipal. 

• Construção de instalações para atrativo turfstico. 

11. FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
• lmplemenlaçao de Ações para Erradicação do Trabalho Infantil. 
• Implementação de Ações para Atendimento a Criança e ao Adolescente. 
• Implementação de Ações para Atendimento aos jovens. 

Sebastião leal - PI, 01 de Julho de 2025. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCO FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que 
os diversos en1es da federação assumissem o compromisso com a implementaçao de 
um orçan.-to equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da lei de 
Direlrizes Orçamentárias, quando são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos 
compativeis com as receitas esperadas e identificados os prirlCipais riscos sobre as 
contas públicas no momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à 
possibilidade de - l'8C8itas e despesas p,&Vistas nAo se c;omim,wvm, isto é, que 
durante a execução orçamentária ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, 
especialmente aqueles decorrentes de ações judiciais. 

Fica es1abelecido os critérios de limitação de empenho, nas hipóteses 
prevíslas pela própria LRF (Art. 4°, allnea "b". LRF) 

Em atendimento ao disposto no a,tigo 14, inciso 1, da Lei 
Complementar nº 101/2000, o montante da precisão de renúncia será considerado na 
estimativa de receita da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, 
previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Para o ano de 2026 não será diferente, porém exis1em riscos, 
chamados fiscais, que podem modificar, em algum momento, a sua trajetória 
econõmica. Esses estão concentrados, em passivos contingentes, como por exemplo, 
ações judiciais a serem sentenciadas, danos causados pelo municipio a terceiros, 
passivos de indenizações e outros. que podem, depei Klel Ido das decisões que forem 
definidas, determinar o aumento das despesas para os próximos exen:ícios e até 
mesmo o aumento da divida pública. 

Será alocado na Lei Orçamentária Anual, R-.va de Continginc:ia 
da ordem de a16 1% sobre o valor da receita comm18 liquida do orçamento. onde 
estará reservada para eventuais riscos fiscais, tais como despesas judiciárias 
extraordinárias e outros passivos contingentes. 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO 
FISCAL CAPAZ DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1. Aumento do salári<Hnínimo que passa gerar grande impacto nas despesas 
com pessoal, 

2 . Crise econõmica que venha refletir negativamente na arrecadação. 
3 . Condenações judiciais de diflcil cumprimento, 
4 . Intempéries (secas, inundações. etc.) que por ventura, venham a~. 
5. OUtras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuaçao oficial de 

maneira ostensiva. 

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS NA HIPÓTESE DE SE CONCRETIZAR 
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- Abertura de créditos adicionais até 60% da despesa fixada no orçamento na fonna 
do artigo 7" e 43 da Lei Federal n" 4.320/64. 

Sebastião Leal - PI , 01 de Julho de 2025. 

J(l~so~ 
Prefeita Municipal 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

43Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 13 de Outubro de 2025 • Edição V CDXXV
c.,~ººs 

~~ ;-· , +e:;. 
e ,·i ~ .----------------------------------.=---------. 
~ ,.~ ~. -~ __ ,_,_ l? =======================================~ 

Ç) _,,_,. -, ---~ 

llliiita-Pimw• ....... -· 

--•Gâlla~ . 

flllllbçiD ... ,._ , ,. 

lllilÍIIÍ;ÍO._T.,.~llliàr ', .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
·01.&12.&1010001-09 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E~ 
2026 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

150.0IIO,OD 

, ..... 
0.00 Abaln de 0áaBAdldalwl 

. 0,00 

100.GIIO,OO 

SIDIO,GI 

0,00 

0,00 

0,00 

tUID 
0,00 

lilDIP. .... 

ll,IPi 
G,IIP 

G,IIP 

P6gina1 dll1 

c:::::J 

~ 
o 

; 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

44 Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 13 de Outubro de 2025 • Edição V CDXXV

c:::::J 

B 
o 

; 

......... 
clTO,ONlll-) 

FCNffl IWl)(I) -­T••~lll/,lolho!lo -,__ __ 
P!lmlrllolloco.,1111 
Glll(llCCIIOl'OHTllmt) 
1'11-.(&XCETO FONTEI IIPPIKII) --· ··---Pn~ooillCopltol --··-~­(COM FOIITEIRPPI) 

COM fONTIU'l'IXIIQ 
Olll(COM FOIITEI RPPII 
1'11-l(COM l'OHTII ~""XM 
P111111o(IEM APl'I), Aolmo do UIIN(V)"(MI) 
l'IINllo(C011~m1, --l.lfthl(Vl)o(V),ilW) 

1V.i■,6oo Mono-ollwo(llooto RPPI) 
o V.i■,6oo Monollnol l'lool,oo(a- Al'!'I), 

llclCONOllclodo(DC) 
Uqo.ldo(DCI.) 

florlll lCLtil,loMI 

44.170.401,<1 
44,118,1!2.SI 
44,otS,nl.ll 
Ull.00U1 

11.111.370,41 
111,111,11 
114,408.IO 

41,111,011,D,1 
41.101.1112,11 
40,1112,111,111 
11.111,IH,II 
11.IM,711,1 
1.17Ull,71 

71,079,91 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

•2,117.411,77 
4.117.411,77 

o,oo 
0,00 

1,111.111,11 
,U11.oll" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01,812,810/0001-09 

4S.201.4S7,4S 
4S,870.I07,40 
IS.II0.411,IO 
IMS.123.11 

11,ll!AIS,44 
I0Ull,17 
120,011,IO 

41.l'IU40,13 
41.ffl.117,47 
11.121.111.11 
11.011.211,11 
14.441.021,11 

1.111,tl!,17 
11.111,IO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.111,M0,01 
4.IIUIO,OI 

0,00 
0,00 

1,0IUOl,00 
4AIU~ 

1 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ml!TAI ANUAIS 
2028 

'li.MUI N,71 41,111.111,IZ 44,710,101,11 
-74,ess.n 14,17 41,Í+l:111,11 44, 171,Ml,OI. 
74AH,21 IM,SII 4U11.kl.ll 44.014,0l2.22 
l.02U3 1,U U71.04UI Ul4,!W1 

17,101.21 11,14 41.117.211,11 11.111.172,77 
111,71 1,11 144.111,14 ■7,117 ,11 

IOl,11 0,27 IH,1'7,17 12A,ffl,13 
79.IIO,IO 101,31 41,111,IM,13 4!,Ml.410,11 
71.111,17 100,33 41.111.721,01 41.113.347,14 
11,131,01 17,lt IS, 111,IÍl,11 40.1111.111,17 
2U71,0I 11,IS 11.1117.103,11 11.114.IIO,IZ 
IS,791113 11,11 28.014.111.02 IU1t.lll,II 
U 10,11 11,11 1.047,114,40 IJIUOl,11 

11U7 0,11 71211,17 !t.011,11 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 ·o,oo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

◄.13~14 -6,78 4 .711,042,11 ,Ull.001,01 
◄ae,14 -1,71 4.711.042,H 4.111,001,0I 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1'11,IS 2~0 t.118.122,11 1,120,111,14 
-1.1111,14 •7,11 •1.111711,<1 4.117.&21.7' 

11 11 71. 

77.113,S1 11,71 47,4'1,111,13 
71,ffl,22 14,17 41.111.Gl1,II 
!Ull,11 IM,SII 41.111.0U,14 
t.202,11 ! ,IS Ull.lt4,13 

11,04,11 11,14 ISA»,110,11 
111,11 1,11 II0,111,11 
211,21 0,27 131.1■,tt 

12.110,01 101,11 I0,271.211,11 
81.144,24 100,12 41,712,110,11 
7U1t22 17,11 4S,417M,11 
27,111,11 11,IS 1UI0.011,74 
44.~ 14,11 111.111m,11 
10l07,41 12,11 1,128,1113,42 

121,17 0,11 79,40!,II 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o,oo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

◄,ln,02 -1,71 4 ,111,013,11 
◄ffl ,0:1 -1,79 4 .111,083,11 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 

1,IIO,M ~40 1.190,117,N 
.. ~ .17 •7,11 -3.IIOt,711,21 

EVANORO PINHEIRO MENDES 
CONTADOR • CRC 379 • PI 

15101720330 

11.on.011,ae I0,117,21 11,71 
41,11113.eiaAI 11.171,SI 14,17 
41,171.171,71 li.Ili.IS 14,IO 
ur1.na.oa 1,111,11 7.IS 

41. 1I0.111,II 11.ao,14 11,k 
141.121,71 141,10 1,,s 
1H,022,11 222,79 0,27 

41,'IM,lft,41 14-111,71 101,ae 
41.Hl,147.11 13,II0,17 100,31 
IS,113.1111,11 71141,12 17,11 
11,012.111.21 27,114,44 11,IS 
11.011.211,n 41.111,17 14,11 
1.042,111,11 10.111,17 1UI 

71,141.0I 127,21 0,11 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 o,oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 

•1,711.111,11 ◄,111 ,11 -1,79 
4 ,'IM.111 ,12 ◄,112,11 -1,79 

0,00 0,00 0,00 
0,00 o,oo 0.00 

1,114,412,M lOOl,11 2,40 
4 .111.412,17 -1,410.21 •7,11 

1 ,. 

P6gl11111 dl1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01.812.810/0001-09 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVAJ.IAÇÃO DO CUMPRIMl!NTO DAI M!TAI FISCAIS DO !Xl!RCICIO ANTl!RIOR 
2028 

......... ........... ·+7 -

••11-- .... ·- .. .. ·---- ,.,. ..... .,.,_, 
- Tolll(IXCITO l'ONTU IIPt'I) 4:a.711,fl0,4 
-l'llmirtoo(llCCITO,ONTIIIIÍ'l'l)(t) 4UIUÍOM 

- Tolll(EJCCITO FONTII ~PPI) ... 042.741,10 

_,.._llCCITOl'CNTll-)(11) 4U ... 741.IID 
-Tolll(CCM FOHTEI IIPt'I) .... _,.,, ___ ""8)(111) .... 
-Tolll(COM,ONT1!8-) 0,00 

-"""9rlÍo(CCMl'ONTU-KIVl 0,00 
- P-..CIEM RPPl)•AOlmlO, UMl(V)o(MI) --2.122.111,42 - ~--)·---~) .a.112.t11~2 
OMclll'llllll,.~DC) ...... , ... 
---IICIJ -a.OM,sn, ,a 
--(-~PI)•"'"'°" - 1.111.0:11 ,:M 

71.111,11 102,IO 4S,11Ull~1 
!Ul't,11 102.SI ila.112,111,01 
11.11a,11 110,11 ......... 1 .. 
~ ... ~, 101,lt ....... , .. 

0,00 0,00 MO 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 .... .... 0,00 

◄.ISUO ., ... -2.8N.47t,II 

◄.~,IO .,,01 ,UM.4Tll,11 

1.t:11.1:a 2.32 t~,, ....... 
.f.Úl,11 •7,4' 4.217,117,00 

1.eeu• a,u 12.111~1 

7'1.111,11 too.a 
11,N0,11 .... 
TT.710,01 101,01 ~-· tot,77 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 O.DO 

◄,112,17 .f,7' 
-4.112,tT .f,7S 
t,717,.41 2,11 

,t.411,IS ., ... 
101.IO Q,11 

EVANDRO PINHEIRO MENDES 
CONTADOR. CRC 378 • PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01.812.810/0001-09 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

M!TAI FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AI FIXADAS NOI TRIY !Xl!RCICIOS ANTl!RIORl!I 
2028 

. .,...... .. ,. S, 

~ ,. - - Ili, - • ' - .. - · Aooltll Tolal(EXCETO FONTES RPPS) H,171,Nl,II ... 114.1111,01 71 ,10 '2.118,414,11 .. ,41 44.110.401,41 4,11 41.11!.ltUZ 

-~ETOFONTESRPPS)(I) atot.tM,117 42.112.1111,0S -.1111 ilUlll.142,11 .Z,71 44.211,142.JI 1,11 41 ..... ,. 

0Nploll Tof41(1!XCETO FONTES RPPS) 22.TU,II0,14 41.0ll,411,2t t02A1 40,111,112,10 •11 ,1'11 47.ltZ,OQ, .. 11,17 41,113.814,111 

~ P!lmllrill(EXCETO FO.NTE8 RPPIXN) 21,411.71Ut <UI0,147,11 102,M ,0.217,071 ,12 ·11 ,71 41.IIOI.M2,tl 11,IS 41.112.721,01 

-Tolll(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 .... 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

-~COMF~SRPPBXW) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 MO 0,00 

0Nploll Totol(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 DPO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~l'ltiMrtol(COMFONTEIRPPS)(IV) .... 0,00 .... 0,00 0,00 0,00 MO 0,00 

-- P~IM!lo(BEM RPPS) • Aclml dl Unhl(V)"(l-11) uaa112,M •2.Ul41'11,II -210,A UTl,110,10 •144,12 •2.111.418171 •10,01 •2.791.042.11 

- P~COM RPPI) • Ao/mi dl UnhlM)o(V)+(III-IV) uaaNZ,11 4.Ul4Tll,II 410.IO 1m.m,10 -144,12 .Z.11117.iltt,TT •10.01 .Z.TN.042,11 
Dividi Pllblloo Conoolldldo(DC) 1.111.Hl,TI 1,017,1111.IO •M,H 1.011.444,13 1,00 1,121.IN,'2 1.00 1.m .1111.eo 

Olvldo ~Llquldl(OCL) .a.271.1110,14 -UIIT,117.00 -à.a .a.420.011,11 1,00 4 .11111.011,ÍII .... 4 ,110.112,17 

- Nomnal(SEM RPP8) • Aboba:> do llnhl IUIIS,01 12.111.21 •M,1111 ,e:r1,,41 1,00 11.000,111 1,00 nAID~ 

..... ... ,i VALOlaA-CIOIIITM'III "' •.ia~ - ... Ili, - • - Ili, -
- Tolll(EXCETO FONTES RPP8) JIUllll.817,11 11,IIJ,1111,14 . ,.,.. 17,Al,7'0,411 4,01 .S.ZOS.417,42 14,IO 44,7'0. 101, 11 

llooollll Prlnl6rlM(EXCETO FONTIS RPPS)(I) M,aaT.421.21 11,144.21111,01 ■,ar IUZUOll,1111 •UI 42.170.107,40 11,41 44.111,1411,0I 

0Nploll Tolll(EXCETO FONTES RPP8) at.1171.401,H 4t.4SU44,11 .. ., 11.IIIIUlll,II •14,01 41.711,140,11 :111,41 47.lilllAt0,11 

~ Pr1m6rllo(EXCETO FONTES RPPBXII) auouat .114 10.111.1211,11 111,A 11.210 ...... -ao,11 41Z.11111A1 ae,■ 41.113.Mf,14 

-Tolal(COM FONTES RPPI) 0,00 0,00 0,00 0,00 .... 0,00 0,00 0,00 

- Prlm6rlM(COM FONTE8 IV'P8XIII) 0,00 0,00 DPO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0Nploll Tolol(COM FONTES RPPS) .... 0,00 0,00 0,00 MO 0,00 o,oo 0,00 

~ Pl1m6rtlo(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 DPD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RlluliNo Prim6rlo(8EM RPP8) • Ao/mi dl Unhl(V)a(~M) ZMOJlll~7 -1u21.1211.a ,Tl,211 U11.113,57 - .Z.Yl.110,011 ~t~ .Z.111.001,01 

- P~IM!lo(COM RPPI)• Aciml do Unlll(Vl)o(V)+(ll~IV) 1120.IIIU7 .12.121.1211.a •Tl,211 1, 1111,113,57 11,211 .Z.Yl.110,08 -331 ,14 .z.1111,001,01 

Olvido l!llblloo Conoolldodo(DC) 1.-~ 1114,l'llt,M .111,01 1180.IOt,II 1,00 t.OOUl7,11 1.00 1.0111,11111,,1 

Divido COOlol-Uqulclo(DCL) .a.OIUN,41 .uu.azo,10 ◄2,11 -3.014.111 ,10 1,00 •UZI.Ma,ea 1.00 •l,1111.710,11 

-~SEM RPPB)•Aboba:I dolinlll IID.3111,ID ...... 10 411,1111 1111.077,30 l,00 112,011 ,11 1.00 U.112,12 

FloltlllCLICII·-

41UIII.IO 
70;117,11 
41,nu, 
41,101.41 

0,00 

MO 
0,00 
0,00 

au11,01 
......... ......... 
•112.111,18 

,1.01UM,11 

.. 
S,00 

S,00 

l,00 
S,00 

0,00 

~DO 
0,00 

0.00 
1,00 
S,00 

l.00 .... 
l.00 

.. 
IM 
1.11 

1.11 
IAI 

0.00 
OAO .... 
o,oo 
1.11 
1,11 

l.00 
l.00 
1.00 

c:::::J 

~ 
o 

·- . ... 
0,17 
0,10 
0,10 

0,00 
0.00 
0,00 

; 
0.00 
... 
..~ 
1,11 

1,21 ... ~ 
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l!f 1,00 

- ·· .. 
'1,481.11I,P 1,00 

411.111 ,027,lt .... 
10.a1uaa,u 1,00 

411.7U110AI 1,00 

0,00 0,00 

0,00 ~ .. 
0,00 0,00 

0,00 MO 
-2.111.0Q,A 1,00 

-2.911.0la,IO 1,00 

t.:lll,1117At 1,00 

. .a.t111.1.s;so· .... 
n.on,11 1,00 

- .. 
41.ffl,011,11 1,00 
41.101,111,41 1,00 ............ 1,00 
41.llf,147,11 1,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 . ... 0,00 
0,00 0,00 

.z.111.111 ,12 1,00 

.a.fU.111,12 1,00 

t.111.1134,1111 1,00 

.z.1111.21111,12 1,00 

tl.31111,11 1,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01.812.810/0001-09 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Ml!TAI FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AI FIXADAS NOS TRY EXl!RCICIOS ANTl!RIORl!S 
2028 

- - VAI.GIIII AMIOOICOIIMIIIU 

EV ANDRO PINHEIRO MENDES 
CONTADOR· CRC 379 • PI 

15101720330 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01.612.610/0001-09 

MNfOEUNADE sàlJSABORGES 
PREFBTA IU'<IICPAL 

420A2825372 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIIIÕNIO LIQul>O 
2026 

EVANORO PINHEIRO IEMlES 
CONTADOR-CRC 379- PI 

15101720330 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01.612.610/0001~ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OB11DOS COII A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

MaiBljjão de Bens lm6ll'eis 

Alel-.;iode ~ bGnyMJis 

Raceila de Radmera de Aplicações ►nnieias 

lirn:stl1~ti. 

lrMllsães F"IIBIClliras 

Amrillmçil>~DMda 
RB 

RegimeGeialdePfevidi!nciaSoáat 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 
0.00 

qawJ,.,,, ~~ t,,,, ~ 
, } IMNOEUNA DE SOUSA BORGES /'"' Ô/ 
V PREFBTAIUtlCf>AL 

42092825372 

EVANDRO PNEIRO IEJC>ES 
CONTADOR- CRC 379- PI 

15101720330 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
01.612.610I0001--09 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVAUN;ÃD DA SITUAÇÃO FINANCEIRA. E ATUARIAL DO REG•E PRÓPRIO 
DE PREVI>~ DOS SERVl>ORES E D.AS PEN5ÕES E INATIVOS IILITARES 

2026 

ME -Da1uallaiwo G (UF. at. Jr. § 'Z'. inciso rv . .,._ •-, 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO {PLANO PREVIDENCIARIO) 

Alalla. ....... iaa 
...... ,,...Mallllillias 
Ol.-sRa:dal"âi.1uállÍIS 

Rilll:ÍlaÍda~., . 
, ~ ~ 

cw. ·-'í~---Regl..­
.... Pai611aaAmortD61dlMaial(I) 

·· IJlillllis~ ~ 

~ ·~ a.n..Dnl!!ls• .... 
111,uizaj;io.., &npêlll.-
CMra Ra:llilÍS. Cllpllil . ,, . , , , . . ãõi=ílliDo'lil = 

',, Áwww .... 
.,.....parllbta 

~-~: ~PahnalSuplélwlliir ·' 
Planod.r AmtdzaçãU-Aparllt Alli6dco de Vallns Pl...,idos 
0--.. pnoRPP,S . 
~ Ccmtura de Dm:iil FIIBICl!iro 

.. 1! ....... D0.,..( ....,111 
CaiaeE'quMllnasde Caia .. .. -·~ 
O.., Bms e Din!ilbs 

~, -
1 

.. 

FUNDO EM REPA.'H lÇÁO (PLA'IO FlSANCEIRO) 

lnalil,Q ... 

o.ool 
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-~.-... ......... 
.... Sri,;UI • 

·: Qw.fawÍ.çiofinalaíraennmReglmes 

• . . e 
A1.Útaçiudb&4161if.a 
Olbs' , . • 

ltJJ1tlR 

em.- Ann:eiraanos Regimes 
-• ~ -. • állia._ : 
ffiM:dAs.---•DONIX>Eií • -• 
IEIUTAOO l:Nl>RIIJOBI 

._...paraCallednda ....... Aw..eia 

....._ eResllva 

__ E_ÃD ... (NIDO~~),· 

CaiaeEqi.iwlnlsdaCaia 
.. , ... is_..i~ 
WnlBlnsellfnib 

AOMi'llSTRACÁO DO REGl:JE PROPIO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES· RP<>S 

Olià•~-~ ........... ~ 
·o.o a-é Dinlibl 

BENEFÍCtOS PRE'l!OENC!ARIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

1:-_ .. ::=_ .. ........___ ...,_ -:w 
Oil1~Aiicílilal, Pieiiidlidiia 
•i~~~fficuijfj- ..... , ;,,.--.~---, 

,. ilabias ....._ __ --_ 

OlasO...-PMida..:ilt' 
1QtJÇ~iiiii:iii:ii:fi'iii',iiiíiiiiiíiiinif; 

EVANDRO PNfEIRO IENDES 
CONTADOR- CRC 379 - PI 
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREV!DÉNC!A DOS SERVIDORES 

c:::::J 

B 2025 0,.00 0.00 0,00 0.00 

o 2026 0,00 0,00 0,00 0,00 

; 
'JlJ1:7 0,00 0,00 0,00 0,00 

2028 0.00 0,00 0,00 0,.00 

2029 0,00 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 0,00 

2011 0,00 0,00 0,00 0,.00 

.2032 0,00 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 0,00 

2034 o.oo o.oo o.oo 0,,00 

203S 0,00 0,00 0,00 0,00 

2016 0,00 0,00 0,00 0,.00 

2037 0,00 0,00 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 0,00 0,00 

200 0,00 0,00 0,00 0,00 

20M 0,00 0,00 0,00 0,00 

204S 0,00 o.oo 0,00 0,00 

2046 0,00 0,00 0,00 0,00 

2047 0,00 0,00 0,00 0,00 

2048 0,00 0,00 0,00 0,00 

2049 0,00 0,00 0,00 0,00 

20SO 0,00 0,.00 0,00 0,.00 

20:51 0,00 0,00 0,00 0,00 

20S2 0,00 0,00 0,00 0,00 

20S3 0,00 0,00 0,00 0,.00 

20S4 0,00 0,00 0,00 0,00 

20SS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2056 0.00 0,00 0.00 0,00 

1.f)S7 0,00 0,00 0,00 0,00 

20S8 C),00 0,00 0,00 0,00 

20S9 0,00 0,00 0,00 0,00 

2060 0,00 0,00 0,00 0,00 

2061 0,00 0,00 0,00 0,,00 

2062 0,00 0,00 0,00 0,00 

2063 0,00 0,00 0,00 0,00 

21164 C),00 0,00 0,00 0,00 

206S 0,00 0,00 0,00 0,00 

2066 0.00 0,00 0,00 0,00 

"1l1l67 0.00 0,00 0,00 0.00 

~ 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 0,00 0,,00 

2070 0.00 0,00 0,00 0,00 

2071 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ 
'1JTT2 0,00 0,00 0,00 0,,00 

2073 0,00 0,00 0,00 0,00 

2074 0,00 0,00 0,00 0,00 

207S 0,00 0,00 0,00 0,,00 

2076 0.00 0,00 0,00 0,00 

21117 0.00 0.00 0,00 0,00 
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~~ ;-· , +e:;. 
e • J ,,,. 

e 1, 
ê2 (..,_. ::;· 
-~ ----· ,;,,º Ç) _,,_,. 

2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

21119 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

20B3 o.oo o.oo o.oo 0..00 c:::::J 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 ~ 
20llS 0,00 0,00 0,00 0,00 o 2086 0,00 0,00 0,00 0,00 

20l7 0,00 0,00 0,00 0,00 ; 2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 

2QIJ2 0,00 0,00 0,00 0,00 

2IJIJ3 0,00 0,00 0,00 0,00 

20M 0..00 o.oo o.oo Q,00 

20IJS 0,00 0,00 0,00 0,00 

20lJ6 0,00 0,00 0,00 0,00 

'1lN1 0,00 0,00 0,00 0,00 

2098 0,00 0,00 0,00 0,00 

2099 0,00 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 0,00 

'1l1rt 0,00 0,00 0,00 0,00 

.202J 0,00 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 0.00 
2034 0,00 0,00 0,00 0.00 
203S 0.00 o.oo o.oo 0.00 
2016 0,00 0,00 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 0,00 0.00 
2CD8 0,00 0,00 0,00 0.00 
2039 0,00 0,00 0,00 0.00 
2040 0.00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 0,00 0,00 

2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 

204S 0,00 0,00 0,00 0.00 
2046 0,00 0,00 0..00 0.00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ 
2043 0,00 0,00 0,00 0.00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 

2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
20Sl 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ 1052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 o.oo 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
20SS 0,00 0,00 0,00 0,00 
20S6 0,00 0,00 0,00 0,00 
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2057 0,00 0,00 0,00 0,00 

c:::::J 2058 0,00 0,00 0,00 0,00 

B 2059 0,00 0,00 0,00 0,00 

o 2060 0,00 0,00 0,00 0,00 

; 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 

2062 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

2063 0,00 0,00 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 0,00 0,00 

2065 0,00 0,00 0,00 0,00 

2066 0,00 0,00 0,00 0,00 

2067 0,00 0,00 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 0,00 0,00 

2070 0,00 0,00 0,00 0,00 

2071 0,00 0,00 0,00 0,00 

2072 0,00 0,00 0,00 0,00 

2073 0,00 º·ºº 0,00 o.oo 
2074 0,00 0,00 0,00 0,00 

2075 0,00 0,00 0,00 0,00 

2076 0,00 0,00 0,00 0,00 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 

2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 0,00 0,00 

2084 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 

20IJ2 0,00 0,00 0,00 0,00 

2093 0,00 0,00 0,00 0,00 

2004 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ 
2095 o.oo º·ºº o.oo 0.00 
2096 0,00 0,00 0,00 0,00 

2097 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ 
2098 0,00 0,00 0,00 0,00 

2099 0,00 0,00 0,00 0,00 
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